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Nesta data, a Equipe de Saúde multidisciplinar do Serviço de___________________________ do 
Hospital Unimed Chapecó, avaliou o pedido de interrupção de gestação, fundamentado na 
declaração de violência sexual apresentada, pela usuária __________________________ 
_____________________, nascido (a) em ___/___/____ portadora do documento de identificação 
tipo ___________, nº ____________, registro hospitalar nº__________com ________ semanas de 
gestação. Atesta-se que o pedido se encontra em conformidade com o artigo 128 do inciso II do 
Código Penal, sem a presença de indicadores de falsa alegação de crime sexual. Portanto, APROVA-
SE, de acordo com a conclusão do Parecer Técnico, a solicitação de interrupção de gestação 
formulada pela paciente e/ou por seu representante legal.  

 

Chapecó – SC, ____/_______________/______ 

 

 

 
RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO  

Equipe multiprofissional:  

 

 
 

____________________________  
Carimbo e assinatura  

 
 

_________________________ 
Carimbo e assinatura 

 
 

________________________  
Carimbo e assinatura 
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